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Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD 


Processo 14425/2011
Objeto: Mapeamento e redesenho de processos e implantação de novos procedimentos. 
Brasília/DF, 02 de fevereiro de 2012. 
Assunto: Respostas a Questionamentos. 

Seguem respostas a questionamentos que deverão ser consideradas para elaboração da proposta:

RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS 
Questionamento 01: 
"De acordo com o item 8.4 - Os softwares utilizados pela CONTRATADA e que porventura tenham que ser utilizados pela SEPPIR devem guardar consonância com os que estejam em uso neste órgão e/ou de acordo com a política de software livre."

Pergunta: Diante do exposto e para viabilizarmos a proposta comercial, gostaríamos de saber qual software de desenho de processos é utilizado pela SEPPIR? 
Resposta 01: Trata-se de compatibilidade com o sistema operacional Microsoft Windows®. A SEPPIR não possui aplicativo de desenho de processos. 
Questionamento 02: 
Considerando-se que o Item 5,  Etapa IV do Anexo II – Termo de Referência, estabelece a “Implementação dos processos mapeados e redesenhados com a metodologia de monitoramento e avaliação” e, considerando-se que, eventualmente, a contratada não terá governança sobre algumas condicionantes dessa implementação, tais como, aquisições, alterações legais e infralegais, mudanças culturais, nosso entendimento é que a implementação descrita no referido item é de responsabilidade conjunta da Contratada e da Contratante. Dessa maneira, o escopo do Produto 1 da Etapa IV dever ser limitado ao planejamento da implementação, proposta de metodologia de monitoramento e avaliação e acompanhamento da implementação e seus resultados durante o tempo previsto em cronograma.   Está correto nosso entendimento? 

Resposta 02: Este órgão concorda com o entendimento desde que a fase de acompanhamento da implementação conste necessariamente no plano de trabalho. 

Questionamento 03: 

No ANEXO II – TERMOS DE REFERÊNCIA, observamos o item 13 (ASSOCIAÇÃO EM CONSÓRCIO E SUBCONTRATAÇÃO).  As empresas poderão associar-se com outras empresas a fim de complementar a capacidade técnica para a execução das tarefas (vide item correspondente do Edital e documentação necessária para habilitação e qualificação técnica). De toda sorte, coerente com essa possibilidade, está por outro lado expressamente vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente e/ou ceder, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação, por se tratar de contratação exclusiva de prestadora de serviços técnicos, singulares e especializados, sob pena de rescisão contratual.

No Modelo de Contrato – observamos o item 5 (SUBCONTRATAÇÃO). Caso o(a) CONTRATADO(A) deseje recorrer a serviços de subcontratadas, deverá ele obter aprovação prévia e por escrito do PNUD para eventual subcontratação. A aprovação  de  uma  subcontratação  por  parte  do  PNUD  não  eximirá  o(a) CONTRATADO(A)  de  qualquer  de  suas  obrigações  no  âmbito  do  presente Contrato.  Os  termos  e  condições  de  qualquer subcontratação  estarão  sujeitas  e deverão se ajustar às disposições deste Contrato.

a) Entendemos que no item 13 dos Termos de Referência menciona que não é permitida a participação de subcontratação  e no item 5 do Modelo de Contrato informa que caso a Contratante deseja recorrer a uma subcontratação, a Contratante deverá ter aprovação prévia do PNUD. Gostaríamos de esclarecimentos sobre esta divergência de informações, é possível a subcontratação e em qual vínculo empregatício a empresa subcontratada precisa se enquadrar (CLT, Contrato Social ou pode ser Contrato de Prestação de Serviços)? 
Resposta 03 a): Não é permitida subcontratação, conforme consta no Anexo II – Termos de Referência, Item 13: “... está por outro lado expressamente vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente e/ou ceder, no todo ou em parte, os serviços objeto desta contratação, por se tratar de contratação exclusiva de prestadora de serviços técnicos, singulares e especializados, sob pena de rescisão contratual.” 
b) Existe algum balizamento para esta Manifestação de Interesse? 
Resposta 03 b):  A estimativa de custo não é divulgada. Ressaltamos que o processo 14425/2011 não é uma manifestação de interesse e sim uma concorrência pública. 
Atenciosamente,

Unidade de Compras e Contratos - UCC
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